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Instituto de Previdência dos Servidores Municipais
Contrato

ESTADO DA BAHIA 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
      INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

    SERVIDORES MUNICIPAIS DE JEQUIÉ - IPREJ 
 

______________________________________________________________ 

 
 
 
   

      Rua da Itália, nº 33 – Centro – Jequié-Ba - CEP: 45.200-190 – Telefones (73) 3526-0676 ou 3525-9592  
 CNPJ 09.353.852/0001-37 

 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

Nº PROCESSO ADM.: 019/2019      Nº DO CONTRATO: 010/2019 
 
 
CONTRATANTE: IPREJ - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
JEQUIÉ, inscrito no CNPJ nº 09.353.852/0001-37, com sede à Rua da Itália – Centro, Jequié - Bahia. 
 
CONTRATADO: JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ nº 20.827.830/0001-
02, com sede na Av. Tancredo Neves, 2227, Salvador Prime, Sala 1203, Bairro Caminho das Árvores, 
Salvador, Bahia, CEP 41.820-021. 
 
OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados de natureza 
administrativa e fiscal, para verificação e controle dos atos administrativos destinados a formação dos 
benefícios previdenciários, bem como apurar irregularidades ou erros materiais na concessão, na 
manutenção ou na revisão de benfícios que compõem a folha de pessoal do Instituto de Previdência dos 
Servidores Municipais de Jequié – IPREJ, conforme proposta. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato baseia-se na inexigibilidade de licitação com fundamento 
no art. 25, II, da Lei nº 8.666/93, conforme processo de inexigibilidade 003/2019. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
Unidade: 6001-Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Jequié– IPREJ. 
Projeto/Atividade: 09.271.0061-2.033-Serviços Técnicos e Administrativos do PREJ. 
Elemento: 33.90.35.00 – Serviços de Consultoria. 
Fonte: 03 – Contribuição para o RPPS. 
 
VALOR MENSAL: R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais).  
 
DATA DO CONTRATO: 02/09/2019. 
 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 

 
 

EMANOEL SILVA ALMEIDA 
Diretor Presidente do IPREJ 
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